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T erriUorio Federal do J\liiiBf~á , 
DIARIO OFICIAL 

Decreto r,,o 1, ~e 24 de iulho de 1964 
----------------------------------------- ·~~~~~~----------·---------------------------------.Ano VIII. Nlimero 1.569 Macapá, 2a.-feira, 14 de agosto de 197:2 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PORTARIA 

Nº 258/72-GAB 

O Governador ào Território Federal do Ama pá, usan
. do das atribuições que a Lei lhe confere, e 

CONSIDERANDO: 

- o que consta do Decreto-Le i n <• 82 de 26 de de
zembro de 196ti; 

- que é notória a evasão do Impo~to sobre Circula
ção de Mercadorias do Território Federal do Amapá e que 
essa s ituação traz sérios prejuízos aos Municípios e ao 
Território; 

- que a arrecadaçiio de tal tributo é, nos Territórios, 
da competência da Un1ão; 

- que essa e\·asão se deve, em princ1p1o, às a tivida
des pouco intensas de fiscalização do ICM na área e à falta 
de emissão de notas fisca is, o que constitui fato delituoso: 

- que recentemente foram t reinados Agentes Fiscais 
que estão em condições de exercer a orática de fiscalização: 

- que cumpre ainda realizar esforço conjugado no 
sentido de aumentar a arrecadaçã., , em particular, pela ação 
d as Prefeituras e da Agencia da Receita Fede!'a l em 
Maca pá; 

RESOLVE: 

::1) Ativar o funcionamento dos Postos Fisca is loca li
zad o ; na Estrada de Santana e ua BR/ 156, a fim de blo
qwear o tràns ito de mercadorias sem o aCl'mpanhamento de 
Notas Fiscais. 

b) Proibir o trâ ns ito de veiculas de carga ou mistos 
após as 22:00 horas nas estradas ::.cima referidas . libe rando
os somente a s 06:JO horas do di,! seguinte. Caberi'l à Pre
feitura Mu1oicipal de Macapá, em e5treita colaboração com 
a A:'!cncia da Receita Federal, a orien tação e cumprimento 
da meaida a serem tomadas. 

c) Dete rminar o fechament o dos portos para dese~
barque de merca doria s, nas embocaduras das Pedrinhas. 
Casca lheira, Matapi e adjacentes. 

d ) Autorizar a SUSN A V.\ a permitir a utilização de 
Hrmazérn localizado no trapiche de Macapá e de um arma
zém loc:>lizado tm Sanlan:. , para acornod<Jr mercadurias, que 
não estejam devidamente desembaraçadas, após a descarga 
das emba rcações. 

c) Solicitar ú .Prefeitura Municipnl de Macapá a orga
nização de buscas inopinadas. nos desemba rcadouros 
dn cidade de Mncapá, integrados por seus fiscnis e os da 
A&:e '1cia da Receita Jfederal , a fim de torna r mais positivas 
a fisealização e a tomada de medidas repress ivas contra a 
c•·iminosa sonegação. 

( I Dete~minar à Divisão de Segurança e Guorcta que 
t:!mpre.>te u sua lota i co lobora~;ão <•S mediaas o ra tomadas, 

. mantendo cnte:-~dimenlos com o Senhor Asentc da Receitd 
Fed·1ral e com o Senhor Prefeito Municipal de :· .. acapó. 

P <tbcio do Selt>ntriiio, em Macapá, 23 de junho de 1972. 

lv::~nhoé Gon(';Jlves Mn rtins 
Govtmd::loi· do T.F. -\. 

DECRETOS 
N º 15!72-GAB 

O Governador do Te~:ritório Federal do Amapá, usan
do das atribuições que a Lei lhe confere, e 

CONSIDERANDO: 

- que vem de ser terminoda a construção de um 
hangar destinado ao Serviço de Tra nsportes Aéreos do 
Território; 

- que é dever precípuo do povo brasileiro prestar 
homenagens àqueles que, pelos exemplos dados, tornaram
se dignos do seu r espei to e da sua admiração; 

- que os ideais de um Brasil melhor tem sido o 
apanágio da atuação do Marechal·do-Ar Eduardo Gomes 
que, desde 1922, tem contribuído para que se consolide a 
democracia ne P aís; 

- que esses irleals devem ser mantidos perenemente 
em todo o povo, 19articularmente na sua mocidade, que tem 
em Eduardo Gomes um modelo incomparável de fidelidade 
a serviço da Pátria, 

RESOLVE: 

Denomin::Jr de «Eduardo Gomes » o hangar construído 
pelo Governo do Território. 

Palácio do Set'lntrião, em Macapá, 3 de agosto de 1972 

Ivanhoé Gonçalves Mar tins 
Governador do T .F.A. 

Waldemiro Demóstenes Ribeire 
Secretário de Adm . e Finanças 

O Governador do Território Feder al do Amapá. usan
do das atribuições que lhe são conferidas em Lei, e tendo 
em vist a o que const:1 do Processo n Q 3690/S.G .. 

RESOLV E: 

Remover. ex-offíc io, nos te rmos do item li, do artigo 
56, da Lei nº 1711 , de 28 de outubro de 1952, Tarcila Alfaia 
de O!i\·eira, ocupante do cargo de Escr evente-Datilógrafo, 
nível 7, do Q uadro de l<,uncionários do Governo deste Ter
ritório, lotnda na Divisão Escolar e Cultural, para a Siecre
taria de Economia. Agricultura e Colonização. 

1972. 
Palácio do Setentrião, em Macapá, 9 de agosto de 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Waldem iro Demóstenes Ribeiro 
Secretá rio de Administr ac:ão e Finanças 

O Governador do Território Fede ral do Amapá, usan
do das a tribuições q ue lhe são conferidas em Lei. e tendo 
e1ll vista o que consta do Pt·oce ssG~ n° 4305/í2-S.G., 

RE SOLVE: 

Exonerar. a ped idos. nos t e rmos do item l, do artigo 
75, da Lei n º 1711, d~ 28 de out ubro de 1952, o servidor 
Raimundo Fernandes C ruz, ocupante do cargo da classe 
• A», da sé rie de classes de Laboratorista , nível 8, do Qua
dro de Funcion:írios dfl Governo deste Território, lotado na 
Di\·isão de Saúde e Higiene, a conta r de OI de agosto do 
corrente a no . 

197::!. 
P alácio do Governo. em l\1acõpá, 10 de agosto de 

.1\·a!'hoé Gonçalvcs Martins 
- Governador -

Walde1ni ro Demóstf'r.es Ri beiro 
- Secretario de Adm. e Finanças 
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As Rrpartfçõe!l PtíbliCl\S ' -~ ~:r p E D T r 1\T rr 7"1 I As RE'parti ~· õe~ l'>1!J.-:..1cr ~ 

"erl'tt oJtüt .... •Jt' \ erf'lo J(·ml!ter 7. R. - . ~ f", ,.. oiuf:ir-~e -rio :\s at:....,i alf'7t:r< ~ 
(I t::•<peoie!lt•' deSti]IHdO H i. li· .~~i .L,::_, ..., .~ ; ' \'l .i. .W a•H?a!tl r• ~J'JI''~ fllfi af(. 2}1 (L' 

'• l11!r.c,:!io neste VL~I\JO (_lfl- IMPRENSA OfíCill.L l't>vrr<'irü ele cada , •:o ., : 1, 
I'JAL diàrwmPii tf'. tHi· ;'ts • • • • *... ..... II'IC'i!Hlu ~ . em t!lcdqm•, ,:puL-
a:.;u horas. cx••cto no<; !'õl•a- DIJ:t.ETOR ]H'II•o úrgau:-: t•)!Tl[Wít>nte s. 
dtll> quando dev••riio faz&- lo ! A fim df poss.I.Hlilar a 
H4 às lU!O horR~. Ca1'los de Andrade I· ... :mtes r eme>ss~ de Vtll 'HCS (>'(;Ofll.p. :-

A fl t·ec!a.na<;flus pertinen - • ..... • • .. •h 1 nba!los de t~sclar~il11enfl •il 
tet'l à mntC>rla retribuída, no8 B I ARIO OFICIAL. 1 quuuto t:. t:>Ua aphr.açiio, Go I· 
,.n<~n -< <1 ~ erros o u omit>sões. lmpresfio nas Oficinas âa lmprensb. Ofi~ial 1 citarros U!' ~:> rn "~ i nt<'l'e;s ~au ' s 
rlerNlio Bcr for m ulad!l~ por MAC:APA - 'f. F'. AMf.l:'Á J pr t>feruncialucen te cheqiH' • u 
~~se rfto . :\ li eçü o clf' Hf'rlaçáo, .... .., • • .. "::. vale posta l. 
das !J ú~ La:.'l!J horas. no má- A s s IN A Tu R A s I o~ bllplemeotú8 ils edi-
xlmo até í~ IJ n r as l! pó~ a Anual . Cr$ 25,[•0 j <,:G•1s dos órguos 0lieinls ~ó 
~aída (!;·fl órgÜ(•S ttficiais. 1 Semestral. « 12,t.O J s ~ fomo€1"rfl u uns ass!nnnt •.t:J 

Os ori!!J'-lais deve r ão ser qua as Rolicitarrm no 1:1:0 t a 
. . T ' t 1 « 6,~ 5 I rlat i logra l'll<i ~ls c a.uten ticalios, nmes ra a:,sinatura. 

•Q 'lS!l !V:ltfas, por qucrr. de di- Número avulso. " 0, ~ 0 o ru udonlirio pt\ blico fc-
. "'tt '' ~!!Heras e Clll<'lldas. _ .~ ... • • * ~ ~ * . . . d c•ral, tení um dt>sconto l 'tl 

..:.xcetuadas as para 0 ex- «BRASIL~A -; E.ste I!>Jano OfJclsl .e encantrado p~;a le1tu- li ou.0. Para fner jus a {>s e 
torior, que serãf'l s em pre I ra no Salao. !'. acw~al e Intern~own~ "~~ In;:)! E nsa. da I dtlbt'Onlo, d( vera provn r rs a 
anua ta as ase,;inaturas podl.'r- 1 COOPElt Pf!.ESS, no •Bra:.,r~;~i-n:Q_.,n~I-Hote _ e.•odiçi'ío cH·v to da a ~hinatu c· t 

:;e-iio tomar, rm qualquer Para !R_cililar ao~ assinau - , A [it J c~~ Httur ~r.luç:..o 
r poca, por S(:'is me6e., ou um ! tes a vcri[JCaç fio do prazo rle d<' rontJm:IGade nc r<'c<•br- O rusto rll· r·arla PX''tnpl:.r 
uno. validad e de su~ b a~ sinaturas. , n.ento. !.ln3 j oc r :~ s. d P v t> m at raf>u do ri os órg;lt,;s G~l

na pnrtc superior d•> coderê- os ar.t>tfiiHHcs OJovid~nciar a c ui;, Rerá, un ver.da a1·ull:a 
ço v fl o impres!'os o nú mero resprdil'a rc"r \'açào con1 lll' f l-'f-Cida til' l' r$ 0,01 LW cu 
do talão d~ r~gistJ o , o rues e antecE:déucia tllíllilllt- de Lrin- t::esll!o ano, e ne C tG O.J:! 

As assitHituras v encidas 
pod erão ser suspt'Df>RS S!'n. 
a viso prévio. o ano em que findará . tu [30J d,!Hl. : p.n· ano d tlO l'l'íilo. 

--------·------------------------------ -------

Divisao ele Educação 
Assesso ria de P lanejamento 

CONTRATO :\" 0 014/7~-DE 

l~mpenho N ° !l 

Apro\'O e Publique-se 

lvanhoé Gonçalves Martins , 
Governador do T.F.A 

C l ó -.~sul <> IX - A L ocatirh se con'pr omete a rle\·ol
ver as ch1\'PS do i •n óvêl o ra rt' 1iclo merlian' e alug,tPI no 
dia tri nt:1 e hum (;li) de dP7embro de hum mil, n ove
centos c setent:.~ e dois (1972). 

Ct:1usJla X - A subst itulçiio estabelecida !la Cl:-ittsu
l:t Il 6 cc•ns:!q ü•'r:ci 1 ao falecimento do senhor Antônio G~ i
marães. fato somente conhecido pm· esta Divisão àe Edu
caçiio após lavr; ,tur' do Conlrato n" 005tí2-DE. fica porta 1-

t o cGmo llenef!cii'rh definitiva , é.~é expira.;i;.o do p;·esen .c 
Termo de. C ont ato. a senhora Fausla Maciel Guimar ães, 
esposa do senh•)r .' 1ténio Guim 1rães. 

T e r Mo de contrat0 que entr e si faze m o G over- , E, por est:Jrem de comum acordo, as partes contra-
no do TE>rr ,t6rl ::> Federal d o Ama pa, reprcsen- t a n•cs fi rmam " prest:'1te C ntrilto em Cii"'CO (5) vias de 
tado pela Divis ão de Ecucaç~o denominada ' igu 1!, t;;o7' e forma, perant..! uuas l:t) testemunhas. que tan
Locatária e a Sra. Faust:l !Vlaci'".:l Guimar:ies, ' bl'm o .1s.>inam. 
denominado Loc<1dor. C•l 'lf<•r m•' c!úuoulas c c on-
dições seguime:s: Mal'apá -- A ', 

Cláusula I -- O L nc::tdor c•~C.:P n Locatária, mediante 
a luguel , uma ca..;a de ~ua propriC'd;::rle .> ituacP ll<t loca lidnde 
de Canal Guim:Jr5P~)Badique. Munic1pio de Mar apà - Tl<'A , 
par :J funcion:Jmento da Escola lsol,ida ,;Canal Guimnrües•. 

Cláusula Il - O Locador, r epresentado no pre~ente ' 
T e rn·. o de Contrato peia sra. Falista l\IIacJel Gu11n aràes , 
substtLuirá ao fa\·orecido do Contrato n~ 005t7 . .>DE. empe
nhado pelo Serviço de ,\dmini~tração Geral sob o n · 9. CJm 
aluguel r:1ensal de CrS -- lOfl,t J(} tCer:1 cruzeiro~). 

C'àusui:J l ri - n ::-azo ·Ia tr-:c·1d'•o será de 10 (u!' z) 
mese~. ~ont;,do~ 1 r.1rH• ele IY!arÇ<• a Pt>c·eonbr o do <-XtrcJ
cio de 1.972 (hurn mil n ,\·ecentos e SC'rttent3 e dois\. 

C táuwla 1 V - O Alugue l rnen~á l s•~rfl de Cr$ 100,00 
(cem c r ule iros), c •tj ·' s despesas correrão po r conta de r e
cursos oriundos do !\~:n !~té r io à a E luc<:(,' ::ÍO e t::ultura/ 
Depar tamento de Educar:iio complementar - OEC, rxercício 
de 1971 , Categvr!a Econõm.ca 3.1.3.0. Serv i~;o Je te r·ceiros 
3.1.3.2. Outros SP:·viços de t ercE-irC'~ . l!l.CO - • Locação de 
B e ns Móveis e Imóv <'i~. Tributos L' !Je~o~sJs de Condomí
nio, de aco rdo com d eci-;.o ct,, autorid;Jcl~ compeitntc. 

Cl.:.usula V - O Loc3t á r io n5n poderá locar ou sub
locar em t oào ou em parte o imó \'el ora cedido medi<mte 
aluguel, sem o consentimento pr( vic elo Locodor e :o e com
promete a mnnter o predio e m condi~·õe,; de higic:n izaç:1o, 
para as~irn res titu i-las ao Locador fmdo o prazo da Locaçiio. 

Claus•Jl<:i VI - O L"'<:ador fica obrigodo a en t regar a 
LocAtária o oddio ~'rn <:<•.tdic;C•es de habitt-·! ''"· ;-.~m o ou e 
implil'n:·a na r~ -ci ~5o ch i)J e. ,•ute Contr.,to. $ern pagam~nt·) 
de qua11ue:· inde::i7:H: .n o•: m ti•·~, 

Cl 'tcts ul<J \ I ! - q i·\:rt~:-ol d"~ t : (",;q: r:.. l o. Sl:: r á o da 
C 1111:-'n.: 1 !L ,\!:H:.,péi. 

G •ra l:lo Leite de Morais 
Locn!úrio/D.E. 

Jê .'). c!,• F'<1usta Ma;iel Gui•nor5es 
Fr,mciscu <la "ilva Macio:-1 

Loco dor 

.To:io LourPnçn dn Silva 
A··~es:~c• r de 1 latl'·jnme'1t:> 

Teste munhas: 

!) 

2i 

C loc:oallo :\:tsciml:nlo 
i.\.! ar •-N.wcy J ucJ Leite 

n :visüo de Ob1'fl.S 

Aprovo e Publiq ue-se 

l va nhoé Gon~·al ves Mart ins 
Governador 

C :ípia Autêntico da at a da reuni:io para licitaçfio 
d e pre ;os cic stil~acla ú Pxecuçciu d e obra,1 par.l 
a ,\dmir istrn<Jio territor ial. conforme termos <.ir-.~ 
Cart3-C.c.nvi le nQ 16j7:l-DO. 

Aos doz•• d ia!; do mês de JUlho elo a no de hum m;J 
no\ ecent.os e ~et en· n l' dois, na S:lla d:1 Di:·eto ri a ca Di1 i
" isào de Obras. s it:l à A lil:'nidn F ,\B , nesta cid3de, pera·t
te a Comissão ~:o'lsti~!lídn pelos senhon•s Joáq t.â m d e Vi!hc::na 
Netto.Jo~e Airt m dP Alr;-.eida, Lot.<r la:-: Lt.b< t o Lcdese MJ
:JoPI Anl or.:o L•.:l' pr;..',.i;ie~:L• <' 11 t':noro~ . imun:bida do re
cc::bimPc:o e julg ~":'< n t '->de pn' pt stas d t st i r.ad~._, a ~.;X"CU~:io '·'-' 
o'Jras pan• a Adnini; 1·r.çã· tc rr:tvr i<:l. corrpor. tcn.m cs H'n-
1' ··es íl...,dolf" rlf)S ::·an L(.S .Juar.z. üin:wr c!ü firmo Cr·t s
t u · ra I'rasilfira Enf:cr.bali1 e Cnmércio, Ruti!ene tVIc·•·
ú•• . .,;a Geme s rc-present: n o u finna Joàn Victr ,. 
~~ uura d(! Arruda: l'íevc>s CüV' 11-.! l'ol . r• ,J •t ,·cnt;,r c: o J .\~ . c.):
ta. t ' or.stn. t o ra e fmobi! i:\ r i:l & l'i'i: r' ~na P.u:. o::Oon o 8>.: a 
l /i 'li la . rt-~ r esentnnào a Comtrulcr:, 1\le rct.. rio L tJ" .. a fi•<l 

Cláu:·11'a Vll l - findo o ;:;;·~,zo dC' IOC:i(,'ii0, poder<~ 
este Contrato ser reno\·ado ou prorr• ·ga"o. H' assim convoror 
>~' pattes l!oulra t:> nlPs . , '111'1 o .\PHOVO f\;, ••u~ .. ric1a '" colii
!"'\ i t lllt'. , d•' partid p<: r em da licit:lc;iio <iP prcl,'os ,'••ra n e~·ecu•."io d;.~~ 
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obras de r ep::n·os e adaptações no Grupo Escolar Olavo Bi
l~ c. er'l a t·~ndimento ao teor da Carta-CGnvit e nº 16/72-DO. 
Pretis:~:nente, as dE>z ho~as, o se 1hor ore3 -lente iniciou os 
trab,,Jhos rlD Com:ssi':o, rec<:bend• . se iniciai.1~ente <lS proí)os · 
1ns da.; fir,n ,>s in~er,;;ssacias . as quais apresentam o r esulta
do cons tante do qu dro abaixo: 

Construtora Marco Zero Ltd" 
Construtora Mercúrio Ltdª 
João Victor Moura de Arruda 
Const. ilras!lei ra E:ng~ e Comércio 
J . M. Costa, Const. Imob. & Cia 

22.'17:i,20 
22.055.50 
19.424,00 
16.117,80 
67.647,22 

55 
70 
85 
30 
90 

De ac0r~o com o quadro a c ima, a mais vanta
josa proposta em aprêça foi o fere:cida pela firma Cons
t rutora Brasileira Engenharia e Comércio, que ser á subme
tida a superior apreci<Jção do Ex~no. Sr. Governador do 
T erritório. A Construtora Marco Zuo Ltd~, não !?e fez re
presentar, enviando ·.odavia sua 1 roposta a est;, Divisã o de 
Obras. A Rodrigues E:1genharia e Comü,·io nãn compare
ceu à reunião, embora tenha sico conv irifda. Nada mais 
ha vendo a t r atar, lavrou-se a pre ~ente ata •:rue segue datada 
e a~ s 'nada pe:os presEntes. 

M&capá, 12 de julho de 1972. 

a) J oaquim de Vilhena I\et: o 
.José Airton de Almeida 
Douglas Lobato Lopes 
Manoel Antonio Dias 
Rodolfo dos Santos J uarez 
Rutilene Mendonça Gomes 
Neves Cavalle ro 
Edna Homobono Sant~A Brígida 
Delcio R amos Duarte 

~--~--·----~,·-------------~----------------------
Eivi são de ObTas 

TERMO DE RECEBIJ.\I:ENTO DE OBR.\S 

!Residências pf Servi :iür esl 

Aos sPte dias do m ês de julho d e h •.tm mil n0vecen
tos e setenta e dois (07.07.1!172 •, nesta .;:idade, pela Comissão 
i'1fr~·nssinada, compo, t a pelos rr.-'!mtr os: erg~ Joaquim de 
VillHna iW ette, diretc- r da Divbi,o de Obras; engº Jost 
Ale :xc> âa Silva Lima, Chefe da St<;iio de Estradas d e Ro
dagem; F rancisco Medeiros .:le r\ ~aújo, Chefe da SeGão C! e 
Ma te r ia l e J oão Când ido Soares F ilho, Chefe da Seção do 
P loltrimõnio. cnnsti t tHdi.i confor me Portaria Governamental 
n ° 2'l.l(il/GAB, de 19.07.1971, foi p •·ocedido o reeebimento d as 
obras de con strut;ão das Residén · ias pa ra Set·vidores, exe
cut::Jdo~ pela firma A. Rodrigues Engenharia e Comércio, 
conforme contrato firrnc.d o entre o Governo do Território 
Federa l elo A mapa e aquela firm '· 

A referida obra foi c::xec u• a da em regime de em
pre itada global, no vuto1 Ge Cr$ J4.241,60 c , supervi sion ad::.~ 
pela Fi~C<d izaçiio, que aprovou o Laudo Deseri tivo. 

E. como não houvesse quaisquer contest ações contrá
rias sobre mencionada obra, encc-ntrando-se a m esma con
cluída e dentro dos d it;:nnes cont ·:J tuais firmad os, lavrou-se 
e presente Termo de Recebimu,to em quatro ( 4) v ias <i e 
igual ~eor e forma QL!e vai oiSÜlétdo, pela Comissão Perma
nente de Recebim ento de Obras . 

i\Iacap5, 07 de julho de 1972. 

Engº JoaiJuim de Vilhcna Netto 
Diretor ala D. O. 

Eng2 Jo~é Aleb:o da Silva Lima 
Cbefe da Seçãc:> de E. Rodagem 

~'ra nl!iS€0 Medeiros de Araújo 
Chefe da Se~ão de Materia l 

.J o fi. o Cândido Suares F!lho 
Chefe da Seção de Patrimônio 

LAUDO DESCRITIVO 
(Residências para Ser vidores) 

Loc..tliz:1çã3: - Os imóveis fica m localizado! à Vil a 
Mc.ntese. entre as Avenidas Mendonça Júnior, Salgado Fi
l t10 e a I:u .• Hamilton !:->iJ\·a, ne:;',a t:id<rlc. 

C:uaclerísticns: Os imóveis conté m as seguint es 
carat:te ris .icas: P<1 teo, Sala, 2 quartes, 1 conjunto de Sani
ta ios, co.sinhn, ligar.ões de : luz, esgot o e ájzua, eom caixa 
u'ág:.1a elE-vada e tanque rle lavar roupa, ca lçada de prote
ç<io, m urada e calçada t ipo ~asseio, com entrada para 
VE' Ículos . 

Obs.: - As restantes são padrões à descrição acima. 

Preço: - Cr$ 1 94 .3~1,60 

Macapã, 07 de julho de 1972. 

En~g José Airton 41e Almeiila 
G:entratado 

Engº Manoel Antônio Dias 
Contratado 

Gratu lian0 de Meraes Pinto 
Chefe da ! eçã GI de Obras 

ATESTADO 

(Res idências para Servidores) 

Aos sete dias ào mês de julho c!~ hum mil nove
eodos e setenta e dois (07.07.1 972), a Ccmis3ão infra-assina
da, oomposta p elos mwmbros: Eng~ José Airten de Almeida, 
Contratado, eng!! Manoel Antônio Dias, Contr a tado e Gra
tulhmo de Moraes Pinto, Chefe da Seção de úll9ras, n est a 
cidade, atest a a conclusão das obras de c9nstruç1io se qua
t ro 14) Grupos de Residências Geminadas pa1·a Ser vidoreii, 
localizadas à Vila Montese, entre as Avenidas Mendonça 
J ú nior, Salgado Filho e a Rua Hamilton Silva. cujo contrato 
fi rmado entre o Governo ào T erritório Federal do Amapá 
e a firma A . Rodrigue~ Engenharia e G:omércio, foi fi el
mente obedetiào. 

Macapá, 07 de julho de 1!72. 

Eng~ José Airt on d e Almeida 
Contratado 

Engº Manoel Aatonio Dias 
Contratado 

GratuliaRo de Moraes P into 
Chefe d a Seção de O br as 

~~~---.. .,. __ ..,..,,_,.;:;tt,. _______ llL.._.~ 

Comissão de JnquéTito Administrativo 
PORTARIA n 2 01/72-CIA 

O Pres idente da Comissãe de Inquér1to Adml
nistrativ0, designada peli\ Portaria nº 290/72-GAB , 
u sando das suas atribuições, 

Resolve: 

Nomear de acordo com o art. 219 § 2º da Lei n2 1711 
de 28 de outubro de 1952, o servido r Antônio Garlos Fer
r e ira Pires da Costa, Escrevente-DatilógrafG níve l 7, lota
do no Serviço de Ad ministra-tivo Geral, (SAG), para a função 
de S2crett rio da r eferida Comissão, devendo se r afastado de 
sua f unção normal, no órgão em que é lotado. 

Macapá, 07 de a gosto de 1972. 

Almer indo Leite Farias 
Presidente da CI A. 

Secretaria de Segurança Pública 
P O R T A R I A Nº 157/72-SEGUP 

Aprovo 

Ivanhoé Gonçalves Marllns 
- Gavernatlor -

O Senhor José Ubirajara Lopes de Souza, Se
c retário de Segurança Pública, u sa ndo de s uas 
atribuições legais e, 

Considerando que é deve ;;- das autoridades de Trân
s ito cumprir e fazer cumprir a legislação do Trâ ns ito. apli
cando as penalidades nela previstas; 

Considerando que o motorista Joào Uchóa. entregou 
a direção do veículo que dirigia (jeep) de propried&àe do 
Governo do Territól'io. ü pessoa não habilitada, fato ocor
rido na r ua Hamilton SiiYa com a avenid a Padre Júlio 
Mar ia Lombaercl. às \';:50 horas do dia 5 do corrente, onde 
fora flag rado pelas autnrid<1des de> tr[msito. 
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HESOLVE: 

A prr.ender. pelo prazo de quatro meses a ca rt eira 
r;-aciona l d l' Habilitaçàu n" 2~(18, 11rO! llUÚrio n " 2672 !'Xpedi
Jicl<, pela Di\'i.cJo de Trânsit.o deste Território, putencente 
<Ju motoris ta profiosional J oão Ud1o:1, na Lonforrnidade elo 
que estabelece os a rtigos 80, item JI, 95, let ra c e 95 do 
do Código Naciflna l de Trânsito e 190, item I, § 1~ do re
gulamento do citado diploma legal. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Gahinete do Secr : tário de Segurança Pública, em 
Macnp8, 08 de agosto de HJTl. 

José Ubirajara Lopes de Sousa 
Secretá rio d e Segurança P ública 

Secr etaria de Segurn.nça Pública 
PORTARIA N° 158/72-SEGUP 

Aprov o: 

Ivanhoé Gonçalves Martiras 
- Go\'ernador -

O Senhor José Ubirajara L opes de Souza, Se
c r etá rio de Segurança Pública, us&ndo de suas 
atribuiçõe.s legais e, 

Considerando que é dever das autoridades de Trân
sito cumpri r e fazer cumpri r 3 legislação do Trânsito. apli
cando as penal idades nela prevista s; 

Cons iderando que o mctorista profissional Leoma ry 
Mach ado da Costa, no dia 05 do mês em cur~o. à s 22:30 
horas, na ocasião de r etir ar o a utomóvel chap a AB-0544, 
sob sua responsabilidade, de uma Borrachar ia situada à 
Avenida F'eliciano Coêlho, em marcha r é, entregou a dire
ção do Yeículo a um m enor que não pos>ue habilitação, ori
gin ando uma colis5o com o aut omóvel chapa AB-0342 que 
t rafegava na mesma avenida , ocasionando nes te, danos m a
t e riais de grande vulto; 

Con siderando (.jUe demonstrando negligência e falta de 
respons abilidade foi o referido motorista o único responsá
ve l pe lo o.cidente, conforme . ~oncluiu a perícia; 

Considerando que a infração acima 
uma das ca usas previst as n a legi:claçào de 
apreen são de do~umento de llabilita~ão: 

RESOL V E : 

mencionada é 
trânsi to para 

Apr een<ic r, pelo prazo de dois m ese s a Carteira Na
cion::;l de Habilita<;ão n Q 2841, Prontuário n º 2863, expedicJa 
pela Divisao de Trânsito deste Território, pertencente ao 
mot orista profissional Leomary Machado da Costa, na con
formidade do que preceitua os artigos 89, item li, 95, lE:tra 
c e 9ô ào Código Nacional.de Trân sito e 199, item I § 1 ~. 
do Regulamento do me nc ionado di ploma l~gal. 

D ê-se ciê nc ia e cumpra- ~f' . 

Gabinete do Se cretario ele Segur ançn Pública, em 
1\Jacnp~, 09 de a gost.u de 1972. 

J os é Ubiraja ra Lopes de Sousa 
S ecre táril' de Segurança Pública 

Di v'isc7o de Terras e Col onizaçâG 

Seção d e Terras 

E D ITAIS 

D e ordem do Senhor Dirf'tor da Div isão de Terras e 
Cclonizaçào, torno público que. Américo Ferreira dos San
tos. brasileiro, casado , motorisb; , r esidente e domic iliado na 
Vila Dr. Maia em Santana. Município de Macapá, vem m ui 
r e,.peitosarnent e nos t ermos do A rti go 133 e seus §§ e § 
úni r.o do Artigo 203, do Decreto-Le i n º !l.7GO, de 5 de se
tembro de 1946, reque 1 er a Vossa Exce!êncin. Licenca de 
Oct:pação de umn ::t r e« dP terras de \·o!utas, sittwda na 1irea 
de g ranj;; ~a Vila Dr. l\laia em Santana , Município de 
Macapi1. abtan:(endo uma án>a de 4:[·0:00 h ecta r11s , ressa lva
dos os te r re no ..; dP m<>rinha, pon•entura existent'es. distando 
da linta à i vi~ór! a do Terr·it0ri•, NacionJ I mais de 160 qui
tõmetros, que · o req ueren te pretende para da r prosciegUI
mento aos ~er·vico8 de gran ja. 

De acordo com a planta e:-;istentP nn DT('. a á rea 
piPite 1ri<: \ <>m :1~ ~et~ 'lint ps indicaç(ws e !irTIJtes: - Quad ra 

n º 40, fnz frente pnra l 7~ Avenida, limitando-se pelo lado 
d ireito com a Q uad rJ nº 41, pelo l fldo esquerdo com a 
Qtwdra n º 39 e funcio com terras pertencen t e~ a H i!kias de 
Tal, medL1do 250 rr.etro3 de frente por !80 àttos de funcl:Js . 

E, par::~ que se não alegue ignorância . s:erá este pu~ 
blicado pela Imprensa Oficia l e afixado por (30) trinta dias 
à por ta do edifício d esta Repartição . 

Macapá. B d e agosto de 1972. 

Lenndro Marcelino Bezerr::~ 
Chefe da Seção de T erras 

- De ordem d o Senhor hliretor da Divisão de Terras 
e Coloniza çao. torn€1 público que , Dezahir Gon,.alv~s Fer 
re ira, brasileiro, ca sado, ag ricultor , residente e domiciliado 
nesta Cidade de Macapá, à Avenida Antônio Coélho de 
Car valho, n2 1.198, vem mui r espeitosat!lente nos termos 
do Artigo 133 e seus §§ e § ú nieo do Artigo 203 , do De
creto·Lei n9 9760, de 5 de Setembro de 1.946, requere r a 
Vossa Excelência, se digne em conceder-lhe Licença de 
Ocupação de uma á rea de Terras da União, situada na Es
trada Cupixi -- Vi1:1 Nova, Municí pio de Mócapá, abrnn
gendo uma área de 20U hect ares, r essal\·ados os terre nos 
de Marinha por ventura existentes, distando da linha divisó
ria do T erritório Nacional m ais de 160 quilômetros, que o 
requerente pretende ]::ara a expansão de sun agric:.~llura . 

De ac&rdo com a Vistoria procedida pela DTC. as 
terras tem as seguintes indicações e limites: ·- Faz fren te 
para a margem d irc ita da Estrada do Cupixi - Vila novn. 
pe lo !<:do dit·eito, lado esquerdo e fundos com t errag devo
lutas ,medindo 1.000 metros d e frente por 2.000 di~os de fu ndos. 

E, para que ~e não alegue ignorâ ncia, se rá este publica
do pela lmpren s::~ Oficia l e afixado por (301 trinta dias à 
porta do edifício desicr Reçartição. 

Ivlacapá, 08 de agos to de 1.972. 

Leandro Marcellno Bezerra 
- Chefe da S eçã~ de Terras -

Estatutos ela Igreja Evangélica 
A ssembléia de Deus em FiludéU:ia. 

Rio Paouí. 
(Continuação do n(;mero a nte r ior) 

Art. 18º - Qualquer membro da Diretoria. ex ercerá 
' seu m andato enquanto sa ti sfize1· cs preceitos Bíbiicos e l•S 
! inter esses da Igr eja e viver irre p!·eensivr::lmente; 

I Art. 19º - O Presidente-Pastor, só perderá o seu 
manda to, depois que urna junta de P<Jstores, d e , -{trios 
Igrejas da mesma fé, a convite da Igreja Assembléia de 
Deu·s em Filadélfia elo Rio Rio Pacuí - Município d e Ma
capá. tiver julgado o seu caso e achado o Pa stor incompa
t ível, pa ra o exer cício de suas funções. 

l\ rt. 20° - O P residente-Pasto r, jamais perderá o seu 
mandato por a tos disciplinard como base na doutrina apu ~o
t01ica, a membrus que contra rü:m a 0rdem e a boa marcl~a 
da Igreja. 

Art . 21 º - Maioria alguma, prevalecerá. contra o 
mandato do Presidente- Pastor, em Assembléia Ger al, quan
do a m es ma se le vante injustamente contra o mesmo, es-· 
t ando e le compatível para exercer as suas funções minis
t eriais. 

Art. 22° - Em caso de den úncia ou agravo contra o 
Presidente-Pastor, levado à J uízo oo t· Assembléia Gera l, a 
escolha e o convite ao Pastor, para· lhe ~ubstituir. 

Art. 23º - Em caso d e denúncia ou agravo contr a o 
P res idente-Pastor levado a Juízo, por a lgum membro sol:lre 
disciplina da Igreja, caberá a Igreja , tomar a seu cargv o 
cuidado e def.::sa do mesmo. 

Art. 24º - Inte r venção alguma de ig re ja da mesma 
f~. ser á permitida no sentidu de contra r iar a autonomia 
desta Igreja, a não ser prevista no Art. 19° deste Est3LL:to. 

Art. :l5" - Cc~n: pete ao President e-Pastor : 

a l - Hepn·sentar a Jgreju Assem bl da d<ê Deus em 
Fi!Gdéi f i?. do Rio Pa<:uí nos ~,tos que fic;ilem e~ l abeltcido;:, 

rei~ções jmidic.:as; 

(Conlinua no pr ó::in.o nú meru ) 


	

